
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

 

REQUERIMENTO N.º                , DE 2023 

(Da Sra. Professora Goreth) 

 

Requer a realização de Audiência Pública 
conjunta com a Comissão Finanças e 
Tributação e Desenvolvimento Econômico 
para debater os impactos da reforma 
tributária no desenvolvimento regional da 
região Norte.  

Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos o art. 24, XIII do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública conjunta com a Comissão 

Finanças e Tributação e Desenvolvimento Econômico para debater os impactos da 

reforma tributária no desenvolvimento regional da região Norte.  

Para tanto, sugere-se o convite aos representantes das seguintes entidades, 

que poderão apresentar relevantes informações sobre o tema: 

1) Secretários de Fazenda dos Estados que compõe a região norte;  

2) Bernard Appy - Secretário Extraordinário da Reforma Tributária ; 

3) Comitê do Consórcio da Amazônia; 

4)  Representante da Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA; 

5) Representante da Confederação Nacional da Indústria; 

6) Representante da Confederação Nacional de Comércio. 

 

Sala das Comissões, em   14 de Abril  de 2023. 

 

PROFESSORA GORETH 

Deputada Federal – PDT/AP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A reforma tributária é um tema de grande relevância para o país, 

especialmente porque pode afetar significativamente a economia e o desenvolvimento 

regional. Sabemos que a composição em ordem continental do país desperta a 

necessidade de estruturar olhares diferenciados para garantir direitos fundamentais a 

todas as populações, além de potencializar suas realidades para a promoção do 

desenvolvimento sustentável, como no caso da regição amazônica, atendida pela Zona 

franca de Manaus. 

A zona franca de Manaus é um polo industrial importante para o país, com 

grande potencial de geração de empregos e crescimento econômico. No entanto, a 

reforma tributária pode ter impactos significativos na região, com aumento de 

impostos e redução da competitividade das empresas locais. Por isso o requerimento 

para a realização de Audiência Pública conjunta com a Comissão Finanças e Tributação 

e Desenvolvimento Econômico para debater os impactos da reforma tributária no 

desenvolvimento regional da região norte, especialmente na zona franca de Manaus, é 

extremamente importante e justificado. 

A realização da Audiência Pública conjunta permitirá a discussão e o debate 

entre especialistas, representantes das empresas e da sociedade civil, autoridades 

governamentais e parlamentares. Isso garantirá que sejam levantados todos os pontos 

relevantes para o tema, possibilitando a proposição de soluções que minimizem os 

impactos negativos da reforma tributária na região norte como um todo. A 

participação das Comissões de Finanças e Tributação e Desenvolvimento Econômico é 

fundamental, pois envolve as áreas responsáveis pela definição das políticas tributárias 

e pelo fomento ao desenvolvimento regional. 

Portanto, para a realização da Audiência Pública conjunta, para que seja 

possível, contribuindo assim para o desenvolvimento econômico e social da região. 

Portanto, diante do exposto, e considerando a importância da matéria e da 

necessidade de discutir e analisar os possíveis impactos da reforma tributária na região 

norte, solicito o apoio dos nobres pares para aprovar este importante requerimento. 

 

Sala das Comissões, em    14 de abril de 2023. 

 

 

Professora Goreth 

Deputada Federal – PDT/AP 
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